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Declara de utilidade pública a Fun 

dação São José de Educação e Cultu 

ra. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

fa z sabe r que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

gu i nte lei: 

Art. 19 - Fica dec l arada de utilidade públi 

ca a Fundação São José de Educação e Cultura. 

Art. 2Q - Esta lei entra e vigor na data da 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

29 de junho de 1992. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

~edro Yves 

Pre t 1ito Municipal 

Registrada na ivisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de j~ 

nho do ano de mil novecentos e noventa e dois. 
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